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Sala das Sessões da Câmara Municipal d1isso Ve1h; c10 do Cçhr Plenário Vereador 
Dioclécio Silva Lima, em, 03 d sfio de 2021 
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REQUERIMENTO N °  O / 2021 

EXM& SR. PRESIDENTE, EXCELENTÍSSIMOS SENHORES (AS) VEREADO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, ESTAI)* DO CEARÁ. 

 

ES (AS) 

 

EDUAR• H•NORATO PAULO, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, na 
forma Regimental, vem mui respeitosamente ante V. Exa. depois de ouvido o Plenário, 
"QUER se digne enviar Ofício a" P FEITO DE MISSÃO VELHA COM CÓPIA 

LO SEC TÁRI• MUNICIPAL DE INF ,k ESTRUTURA, solicitando seguinte 

foruaço: Qual  planeja me to di Pi.er Executivo para os próxim.s 03 amas, visndi 

Deficiêucia (Estatuto da Pessoa com Deficiênci de acordo com 
e estbelece critérios e oaruetros técuicos a serem observados 

a reforma dos prédiis que st de respiusabilid.de  d Prefeitura e qe estejam em 
esosonância com a Lei u'13.146/2015 Que lustitui a Lei Brasileira de Inc1usi da Pessoa 
co 
NB! 9050/2004 
quanods 

obiliri4, espaços e equipament,s rbauos s condições de acessibilidade? B acirdo 

a N 050/2004, "acessibilid' é definido cimt à pissibilidade e cimdiçi. de 
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